
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 

DO PARANÁ                     

CNPJ: 01.572.396/0001-04 
Av. Carlos Spanhol, 03 - Centro – CEP: 87555-

000- Fone/Fax: (44) 3634-1371 

 

 

 

 

DISPENSA POR LIMITE 

SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE RECURSOS Nº 03/2017 

 
 
 
I – SOLICITAÇÃO 
                         Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura 
de despesas com a realização de Processo abaixo especificado, nos termos das Leis Federais Nº 4.320/64 e 
8.666/93. 
 
                         São Jorge do Patrocínio, 26 de maio de 2017 
 
                                                                                
                                                                                         ____________________________________ 
                                                                                                       CLAUDINEI LEONEL 
                                                                                                       TÉCNICO CONTÁBIL 
 
 
 
II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
ÒRGÃO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA  
FONTE PROJETO 

ATIVIDADE  
ELEMENTO 
DA 
DESPESA 

CÓDIGO DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

NOME DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

01.00.00 01.01 01000 01.031.0001.2001 05 3.3.90.39.00 Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

 
 
III – VALOR DA RESERVA 
 
Valor total: R$ 7.000,00 
 
 
IV – PROCESSO 
 
Processo nº 03/2017 Data de Expedição: 26/05/2017 

Modalidade: Dispensa por Limite Menor preço Nº 03/2017-(prestação de serviços de treinamento e 
inserção de dados no Portal de Transparência na Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, referente aos 
períodos de janeiro/2013 a maio de 2017, de acordo com a Instrução Normativa nº 89/2013 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR.). 

 
 
V – TERMO DE RESERVA 
 
                       Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada 
neste órgão, aguardando os trâmites finais. 
 
                       Em, 26 de Maio de 2017. 
 
 
                       CLAUDINEI LEONEL 
                       TECN. CONT.  CRC Nº PR-034210/O-2                     
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Dispensa por Limite nº 03/2017 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, encaminha o 

processo para Análise e Homologação pelo Ordenador de Despesas; 

Fica adjucado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 

Portaria nº 05/2017 do dia 29 de Maio de 2017, sobre modalidade de Licitação – Dispensa por Limite nº 

03/2017, que tem por objeto – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, REFERENTE AOS 
PERÍODOS DE JANEIRO/2013 A MAIO DE 2017, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 89/2013 DO 

TRIBUNAL DE CONTGAS DO ESTADO DO PARANÁ – TCE-PR., em favor da empresa:  

ESCRITÓRIO CONTABIL CONTAFIL LTDA. 

LOTE ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VL/UNIT VL/TOTAL 

1 1 1 Prestação de serviços de treinamento e inserção 
de dados no Portal de Transparência na Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, referente 
aos períodos de janeiro/2013 a maio de 2017, de 
acordo com a Instrução Normativa nº 89/2013 do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná – TCE-
PR. 

 5.000,00 5.000,00 

   VALOR TOTAL DO CONTRATO   5.000,00 

 

 A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, encaminha o 

processo para Análise e Homologação pelo Ordenador de Despesas.  

      

São Jorge do Patrocínio, 30 de maio de 2017. 

 

 

       _________________________ 

     CLAUDINEI LEONEL 
Membro 

 

_________________________ 

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 
Membro 

 

       ______________________ 
             VALMIRA LAZARIN 
        Secretária 

       ______________________ 
BARBARA XAVIER PIRON  

                                                                                                       Presidente da Comissão  



 

 

CNPJ: 01.572.396/0001-04 

Av. Carlos Spanhol, 003, Centro - CEP: 87.555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371 
 

 

ATO DA MESA Nº 04/2017 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  
Dispensa por Limite nº 03/2017 

 
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 05/2017 de dispensa por limite, dando outras 
providências. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 

   Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº. 05/2017 de 29 de maio de 2017, sobre o Processo de Dispensa por 
Limite da Licitação nº 03/2017, que tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 
INSERÇÃO DE DADOS NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, REFERENTE AOS PERÍODOS DE JANEIRO/2013 A MAIO DE 2017, DE ACORDO COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 89/2013 DO TRIBUNAL DE CONTGAS DO ESTADO DO PARANÁ – TCE-PR 

 
   Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa abaixo relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO. 
 
Lote 01 – ESCRITÓRIO CONTABIL CONTAFI LTDA.                                                                          R$:  5.000,00 
 
     Art. 3º - Pelo presente, fica(m) intimado(s) o(s) participante(s) da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato. 
 
     Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PARANÁ, aos 30 de maio de 2017. 

 
 

                                             _______________________________ 
                    JAIR SAMPAIO DE LIMA 
                                             Presidente  
 
     _______________________________ 
           JOÃO COLONELLI 
     Vice-Presidente 
 
     ______________________________ 
                    GUILHERME AFONSO FÁVARO 
                                                      Primeiro Secretário 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
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EXTRATO DO CONTRATO 

DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2017. TREINAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA  

 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 
01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – 
Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. JAIR 
SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 1.746.095-SSP/PR e CPF nº 323.708.069-15, residente na Avenida Marcionilio Pereira 
dos Santos, 783, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  

 

a Empresa ESCRITÓRIO CONTÁBIL CONTAFI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 10.571,558/0001-80, com sede na Rua Neo Alves Martins, 1.384 – Zona 03 – 4º andar salas 41/43/44, Maringá/PR., 
CEP 87.050-110 na cidade de Maringá/Pr., resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços de Treinamento e 
inserção de dados no Portal de Transparência na Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, referente aos períodos de 
janeiro/2013 a maio de 2017, de acordo com a instrução normativa nº 89/2013, do Tribunal De Contas Do Estado Do Paraná – 
TCE/PR. firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 03/2017, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 31/05/2017, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Constitui como objeto do presente: Prestação de Serviços de treinamento e inserção de dados no Portal de 
Transparência na Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, referente aos períodos de janeiro/2013 a maio de 2017, de 
acordo com a instrução normativa nº 89/2013, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR 

O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
DA FORMA DE PAGAMENTO  

O valor será pago em uma única parcela. 
 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente contrato. 

 
 

 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 31 de Maio de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 
 

...................................................................................... 
JAIR SAMPAIO DE LIMA 

Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR 
CONTRATANTE 
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CONTRATO Nº 01/2017. 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E A 
EMPRESA ESCRITÓRIO CONTABIL CONTAFI LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem 
vínculo empregatício, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Carlos 
Spanhol, 003, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
CEP 87.555-000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 01.572.396/0001-04, neste 
ato representada pelo Presidente JAIR SAMPAIO DE LIMA, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 1.746.095-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 323.708.069-15, 
residente e domiciliado e domiciliado na Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, 
783, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.550-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE. De outro lado a Empresa ESCRITÓRIO CONTABIL 
CONTAFI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 10.571,558/0001-80, com sede na Rua Neo Alves Martins, 1.384 
– Zona 03 – 4º andar salas 41/43/44, Maringá/PR., CEP 87.050-110, Telefone 44-
3025-3634, representada por seu sócio-administrativo ODAIR DOMINGOS DE 
FIGUEIREDO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº -SSP/PR e 
inscrito no CPF nº , residente e domiciliado no município de Maringá/PR, doravante 
denominada CONTRATADA.  
 
As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e proposta de preços apresentadas, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 
INSERÇÃO DE DADOS NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, REFERENTE AOS PERÍODOS DE JANEIRO/2013 A MAIO 
DE 2017, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 89/2013, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – TCE/PR. 
 
Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, a proposta da 
CONTRATADA. 



CÂMARA MUNICIPAL 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 01.572.396/0001-04 
Av. Carlos Spanhol, 03 – Centro – CEP 87.555-000 – Fone/Fax: (44) 3634-1371 

___________________________ 

 

P
á

g
in

a
 2

 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
Pelo fornecimento do objeto ora adquirido, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil, reais), de acordo com a 
proposta apresentada pela mesma em 30/05/2017. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os 
custos, despesas, impostos, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até 
o destino, bem como toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento pertinente será efetuado no termino da prestação de serviços após a 
emissão da Nota Fiscal pertinente em nome da CONTRATANTE, reservando-se essa 
o direito de recusar o fornecimento efetuado em desacordo com o pedido. 
 
§1º. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos, rigorosamente de acordo 
com o ofertado na proposta, sendo verificado o cumprimento dos prazos a marca, 
quantidade, qualidade e a validade dos produtos oferecidos. 
  
§2º. Reserva-se a CONTRATANTE o direito de recusar o fornecimento realizado em 
desacordo com o solicitado, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, 
podendo a mesmo exigir novo fornecimento para atender ao pedido de maneira 
satisfatória, sem ônus adicional para a mesmo. 
 
§3º. As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria 
Nota de Empenho, que onerará(ão) a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas 
quais existem recursos reservados para a despesa que o presente Processo 
originará neste exercício: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

NOME DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

01.00.00 01.01 01000 01.031.0001.2.001 05 3.3.90.39.00 Outros Serviços 
de Terceiros 
Pessoa Jurídica  

   
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
A Prestação de Serviços contratado deverá ser realizada no prazo máximo de 12 
(doze) dias, após sua Solicitação. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos, 
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, sendo verificado o 
cumprimento dos prazos a marca, quantidade, qualidade e a garantia dos produtos 
oferecidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O prazo máximo da execução será de 12 (doze) dias e a vigência do Contrato terá 
seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de cumpridas as formalidades 
legais, perdurando o período de 30 (trinta) dias, desde que constatado sempre, o 
total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério da 
CONTRATANTE, mediante aditivo, ser prorrogado ou rescindido, pela 
superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o 
prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 
 
I – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a. Supervisionar e fiscalizar o fornecimento ora contratado; 

b. Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.  

 

II – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato; 

b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que 

venham a fornecer os objetos decorrentes do presente Contrato, sendo que 

a CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de 

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da 

CONTRATADA, sendo esta titular e responsável pelos direitos, obrigações e 

ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de 

todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer 

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, 

quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3º e 

6º do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo 

Decreto n.º 61.784/67; 

c. Responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos 
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objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

d. Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, 

previdenciárias e outras que lhe são correlatas; 

e. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

f. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 

as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

g. Estar à disposição da CONTRATANTE sempre que solicitado. 

h. Cumprir todas as exigências contidas no Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR 
 
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. CLAUDINEI LEONEL, portador do 
R.G. n.º 2.159.029-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 524.117.619-53, a 
quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme 
dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a. 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega do objeto contratado, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b. 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou 

total do Contrato, infrigência de qualquer das cláusulas contratuais 

celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega. 

 
§ 1º. As multas mencionadas nas alíneas “a” e “b” acima serão descontadas dos 
pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em 
moeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso. 
 
§ 2º. Deixar a CONTRATADA de entregar ou apresentar documentação falsa e 
incompleta, exigida para a dispensa de licitação, ensejar o retardamento da 
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execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE pelo infrator: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 

CONTRATANTE e com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE e 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
arrolados no artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ADITIVOS 
 
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas 
aquisições, no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 01.572.396/0001-04 
Av. Carlos Spanhol, 03 – Centro – CEP 87.555-000 – Fone/Fax: (44) 3634-1371 

___________________________ 

 

P
á

g
in

a
 6

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como dos princípios gerais de direito público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia/PR para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

  
São Jorge do Patrocínio/PR., 31 de Maio de 2017. 
 
 

_____________________________ 
CONTRATANTE    
CÂMARA MUNICIPAL DE SJP/PR 
JAIR SAMPAIO DE LIMA – PRESIDENTE 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________ 
NOME:  
CPF:

_______________________________ 
CONTRATADA 
ESCRITÓRIO CONTABIL CONTAFI 
LTDA. ODAIR DOMINGOS DE 
FIGUEIREDO – SÓCIO ADMINISTRADOR  
 
 
 
 
 
_______________________________ 
NOME: 
CPF: 


